
 

 
DOCS - 10502771v1 744400/3 MLC  

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII RBR RENDIMENTO HIGH GRADE 

CNPJ/MF nº 29.467.977/0001-03 

 

PERFIL DO FUNDO (03/05/2018) 
 

Código de 
Negociação 

RBRR11  Código ISIN BRRBRRCTF008 

     

Local de 
Atendimento aos 
Cotistas 

Praia de Botafogo, nº 
501, 5º andar (parte), 
Botafogo, CEP 22250-
040, Cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro 

 
Jornal para 
publicações legais 

N/A  

     

Data da Constituição 
do Fundo 

12/01/2018  Patrimônio Inicial (R$) R$ 148.043.200,00 

     

Quantidade de cotas 
inicialmente emitidas 

1.480.432  
Valor inicial da cota 
(R$) 

R$ 100,00 

     

Data do registro na 
CVM 

18/04/2018  Código CVM 0318004 

     

     

Administrador  Diretor Responsável 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS 
S.A. DTVM 
CNPJ/MF nº 59.281.253/0001-23 
Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar, parte, Torre 
Corcovado, Botafogo 
CEP 22250-040 
Rio de Janeiro/RJ 
Sh-contato-fundoimobiliario@btgpactual.com 
Tel.: (11) 3383-2715 

Fax: (11) 3383-3100 

 

Allan Hadid 
Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar, parte, Torre 
Corcovado, Botafogo 
CEP 22250-040 
Rio de Janeiro/RJ 
Sh-contato-fundoimobiliario@btgpactual.com 
Tel.: (11) 3383-2715 

Fax: (11) 3383-3100 

 

Características do Fundo 

Fundo de investimento imobiliário constituído sob a forma de condomínio fechado, com prazo de 
duração indeterminado, regido pelo seu Regulamento e pelas disposições legais e regulamentares que 
lhe forem aplicáveis. 

Objetivo e Política de Investimento do Fundo 

O Fundo tem por objeto o investimento em a) Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”), desde que 
tenham sido objeto de oferta pública registrada na CVM ou cujo registro tenha sido dispensado, nos 
termos da regulamentação em vigor; b) Letras Hipotecárias; c) Letras de Crédito Imobiliário; d) Letras 
Imobiliárias Garantidas; e) cotas de fundos de investimento imobiliário; f) certificados de potencial 
adicional de construção emitidos com base na Instrução da CVM nº 401, de 29 de dezembro de 2003; 
e g) demais títulos e valores mobiliários que sejam ou venham a ser permitidos pela legislação ou 
regulamentação aplicável (“Ativos Alvo”). 
O Fundo terá por política básica realizar investimentos objetivando, fundamentalmente: a) auferir 
rendimentos advindos dos Ativos Alvo que vier a adquirir; e b) auferir ganho de capital nas eventuais 
negociações dos Ativos Alvo que vier a adquirir e posteriormente alienar, sendo certo que, no mínimo, 
67% (sessenta e sete por cento) do patrimônio líquido do Fundo deverá estar investido em CRI, 
observados os limites de aplicação por emissor previstos na legislação aplicável. 
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A carteira de títulos e valores mobiliários do Fundo será gerida pela RBR Gestão de Recursos Ltda., 
sociedade devidamente autorizada pela CVM para o exercício da atividade de administração de 
carteiras de títulos e valores mobiliários, nos termos do Ato Declaratório nº 13.256, de 28 de agosto de 
2013, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Doutor Cardoso de Melo, nº 
1.340, 7º andar, conjunto 72 (parte), Vila Olímpia, CEP 04.548-004, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
18.259.351/0001-87 (“Gestor”). 

Da Política de Distribuição de Resultados 

O Fundo deverá, nos termos da legislação aplicável, distribuir a seus cotistas, no mínimo, 95% (noventa 

e cinco por cento) dos resultados auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço 

semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano. O resultado auferido num 

determinado período será distribuído aos cotistas, mensalmente, sempre até o 12º (décimo segundo) 

Dia Útil do mês subsequente ao do recebimento dos recursos pelo Fundo, a título de antecipação dos 

rendimentos do semestre a serem distribuídos, sendo que eventual saldo de resultado não distribuído 

como antecipação será pago no prazo máximo de 10 (dez) Dias Úteis dos meses de fevereiro e agosto, 

podendo referido saldo ter outra destinação dada pela Assembleia Geral, com base em eventual 

proposta e justificativa apresentada pelo Gestor. 

O percentual mínimo indicado acima será observado apenas semestralmente, sendo que os 

adiantamentos realizados mensalmente poderão não atingir o referido mínimo. 

Farão jus a tais rendimentos os titulares de cotas do Fundo no fechamento do 5º (quinto) Dia Útil anterior 
à data de distribuição de rendimento de cada mês, de acordo com as contas de depósito mantidas pela 
instituição escrituradora das cotas. 

 


